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REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS  

Os “remédios constitucionais” são garantias dos direitos e liberdades 

apregoados na Constituição Federal. São meios colocados à disposição dos 

indivíduos para salvaguarda de seus direitos. Objetivam, precipuamente, 

atacar atos ilegais ou abusivos praticados pelo Poder Público.  

Visão Geral sobre os Remédios Constitucionais 

A Constituição Federal Brasileira dispõe sobre algumas garantias que são 

colocadas à disposição do cidadão, e entre eles estão os remédios 

constitucionais, que são ações que podem ser utilizadas pelos indivíduos 

com o intuito de proteger os seus direitos. 

 

Eles estão presentes no famoso artigo 5º da CF (saiba que você tem que 

ter todo esse artigo na ponta da língua), nos incisos LXVIII ao LXXIII, bem 

como em algumas leis específicas. Abaixo está um pequeno resumo sobre 

cada um dos remédios constitucionais: 

 

Resumo dos Remédios Constitucionais 

• Habeas Corpus é o único gratuito e que não precisa de advogado. 

• Habeas Data e Ação Popular são gratuitos, mas precisam de 

advogados para serem impetrados. 

• Falou em Mandado (Segurança ou Injunção), não são gratuitos e 

precisam de advogado. 
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Habeas Corpus 

O primeiro dos remédios constitucionais deste resumo é também um dos 

principais deles, que é o Habeas Corpus. 

O Habeas Corpus é um remédio constitucional bastante antigo no nosso 

ordenamento jurídico. Ele garante que o cidadão tenha o direito de ir e vir 

protegendo a sua liberdade de se locomover, quando ela esteja ameaçada 

ou restringida por abusos de poder ou por ilegalidades. 

Ele é utilizado a todo momento no âmbito criminal, geralmente por 

advogados, de modo a libertar o seu cliente da prisão realizada antes do réu 

ser julgado. 

Um exemplo foi quando o ex-presidente Michel Temer foi preso em 2019 

pela justiça, após denúncia do Ministério Público pelos crimes de corrupção, 

peculato, lavagem de dinheiro e organização criminosa. Com isso, 

seu advogado impetrou um habeas corpus no STJ (Superior Tribunal de 

Justiça) para garantir o seu direito de locomoção, restringido pela prisão. O 

STJ julgou a ação e deu parecer favorável, permitindo que o ex-presidente 

pudesse aguardar em liberdade até o julgamento do caso. 

Qualquer pessoa pode ser um impetrante, ou seja, qualquer pessoa pode 

entrar com um Habeas Corpus, incluindo menores de idade, estrangeiros e 

pessoas jurídicas. O impetrante pode entrar com um HC para ele mesmo ou 

para terceiro. No caso do nosso exemplo, o impetrante foi o advogado do 

Michel Temer. 

O impetrado é a autoridade contra quem é impetrado o HC. Pode ser a 

autoridade policial, juízes, ou mesmo um particular, como clínicas de 

recuperação. No nosso caso em questão, o HC foi impetrado perante o STJ, 

sendo esse o impetrado. 

Por fim, o paciente é a pessoa que será beneficiada pelo Habeas Corpus, é 

aquela que está tendo o seu direito de locomoção violado, como o Michel 

Temer no exemplo citado. 

Atenção: Como se trata do direito de ir e vir, pessoa jurídica não pode ser 

um paciente, visto que ela não se locomove, apenas pessoas naturais. 

Ele pode ser utilizado de maneira preventiva (antes da violação do seu direito 

de locomoção) ou repressiva (após o indivíduo ter seu direito violado). 
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